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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 
  

FICHA DE COMPONENTE CURRICULAR

 

CÓDIGO:
[informe o código, se houver]

COMPONENTE CURRICULAR:
[informe o nome do componente]

UNIDADE ACADÊMICA OFERTANTE:
[nome da unidade]

SIGLA:
[sigla da unidade]

CH TOTAL TEÓRICA:
[...] horas

CH TOTAL PRÁTICA:
[...] horas

CH TOTAL:
[...] horas

 

1. OBJETIVOS

São metas estabelecidas ou resultados previamente determinados. Indicam aquilo que o aluno deverá ser
capaz de fazer como consequência de seu desempenho em determinadas a�vidades. Os obje�vos são
redigidos iniciando-se com o verbo no infini�vo, que explicita a operação de pensamento que se
pretende desenvolver e o conteúdo específico da disciplina. O estabelecimento de obje�vos orienta o
professor para selecionar o conteúdo, escolher as estratégias de ensino e elaborar o processo de
avaliação. Orienta também o aluno que fica sabendo o que se espera dele no referido Curso. Observação:
poderão ser desenvolvidos obje�vos específicos.

 

2. EMENTA

Trata-se de uma descrição discursiva que resumo o conteúdo conceitual ou conceitual/procedimental de
uma disciplina. Tem as seguintes caracterís�cas: os tópicos essenciais da matéria são apresentados sob a
forma de frases nominais (frases sem verbo); a redação é con�nua, não é necessário que os tópicos
sejam elencados em itens; a elaboração da ementa poderá compreender tanto conteúdos conceituais,
procedimentais e a�tudinais.

 

3. PROGRAMA

Explicitar as unidades temá�cas, subunidades ou eixos temá�cos propostos para a disciplina.

 

4. BIBLIOGRAFIA BÁSICA

No mínimo 03 (três) referências bibliográficas, de acordo com o Instrumento de Avaliação para
Reconhecimento de Cursos de Graduação (Bacharelado e Licenciatura) do Sinaes/INEP.

Cada �tulo citado deve ter um exemplar na Biblioteca para cada 06 (seis) estudantes de seu Curso.

Observação: quando o acervo referente aos �tulos indicados na bibliografia básica (mínimo de 03
bibliografias) atende aos programas das disciplinas do curso, em quan�dade suficiente na proporção de
01 (um) exemplar para até 06 (seis) alunos para cada turma, e está informa�zado, atualizado e tombado
junto ao patrimônio da IES, o Curso receberá nota 05 (nota máxima) de acordo com o instrumento de
Avaliação para Cursos de Graduação do INEP.
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5. BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR

No mínimo 05 (cinco) referências bibliográficas, de acordo com o Instrumento de Avaliação para
Reconhecimento de Cursos de Graduação (Bacharelado e Licenciatura) do Sinaes/INEP.

Observação: neste item, é também muito importante considerar o acervo disponível na Biblioteca.
Quando o acervo atende, “excelentemente”, às indicações bibliográficas complementares (mínimo de 05
bibliografias), referidas nos programas das disciplinas, o Curso recebe nota 05 (nota máxima) de acordo
com o instrumento de Avaliação para Cursos de Graduação do INEP.

 

6. APROVAÇÃO

 

[nome]
Coordenador(a) do Curso [....]

[nome]
Diretor(a) d[informe a unidade]

 

Referência: Processo nº 23117.032224/2018-14 SEI nº 0796813


